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EMENDA Nº. 67  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto Tarifa Zero Implementado no Transporte Público Municipal no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0011 | Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0011 | Mobilidade Urbana Do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0011 | Mobilidade Urbana

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Tarifa Zero Implementado no Transporte Público Municipal

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implementação da política de Tarifa Zero no transporte coletivo municipal, garantindo a gratuidade das passagens para todos os usuários do sistema.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUN DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA SEMOBI
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$100.000.000,00
	1
	
	R$100.000.000,00
	1
	
	R$100.000.000,00
	1
	
	R$100.000.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.6p2y7ttp9xgq]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 | Mobilidade Urbana
	R$ 400.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
O transporte público é um direito social e condição indispensável para o acesso a serviços essenciais como saúde, educação, cultura e trabalho. Entretanto, o custo da tarifa representa um obstáculo para a população de menor renda, aprofundando desigualdades sociais e territoriais.
A política de Tarifa Zero se apresenta como instrumento de justiça social, pois democratiza o direito à mobilidade, reduz gastos das famílias trabalhadoras e favorece a circulação na cidade. Além disso, incentiva a substituição do transporte individual motorizado pelo coletivo, contribuindo para a redução de congestionamentos, da poluição atmosférica e das emissões de gases de efeito estufa, em consonância com compromissos de sustentabilidade e enfrentamento às mudanças climáticas.



Trata-se, portanto, de um investimento estratégico na promoção da igualdade de oportunidades, no fortalecimento da economia local e na construção de uma cidade mais inclusiva, resiliente e ambientalmente responsável.


Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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